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RESUMO 

O presente trabalho pretende examinar a natureza jurídica da responsabilização da 

pessoa jurídica prevista pela Lei Anticorrupção. O objetivo está inserido na 

problemática questão da captura dos agentes reguladores, que são cooptados por 

pessoas jurídicas, que serão submetidas aos rigores da Lei Anticorrupção. Destarte, 

a análise parte das Agências Reguladoras, da teoria da captura dos seus agentes, 

para na sequência examinar a responsabilização da Lei Anticorrupção e de sua 

natureza jurídica. O seu enquadramento no Direito Administrativo sancionador pode 

trazer vantagens, eis que possibilita a punição das pessoas jurídicas, ampliando o 

combate à corrupção.  

 

PALAVRAS-CHAVES: agências reguladoras; teoria da captura; corrupção; pessoa 

jurídica; responsabilização.   

 

 

ABSTRACT 

This article intends to examine the legal nature of the liability of the legal entity provided 

for by the Anti-Corruption Law. The objective is inserted in the problematic question of 

the capture of the regulatory agents by legal persons, who will be subjected to the 

rigors of the Anti-Corruption Law. Therefore, the analysis starts at the Regulatory 

Agencies and at the capture theory in order to examine the liability of the Anti-

Corruption Law and the legal nature of it. Its framework in the Administrative Law 

sanctioning can bring advantages, since finally allows the punishment of legal entities, 

expanding the fight against corruption. 

 

KEYWORDS: regulatory agencies; theory of capture; corruption; legal person; 

accountability. 
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INTRODUÇÃO  

 

O fenômeno da corrupção, como cediço, não é um problema exclusivamente 

brasileiro, e atinge a todos os entes públicos, mas existe um fenômeno que chama 

atenção, qual seja, a captura dos agentes reguladores.  

As Agências Reguladoras, como a ANEEL – Agência Nacional de Energia 

Elétrica –, em razão da autonomia e poder que possuem, são entes públicos 

altamente visados e, por isso, sofrem maior assédio por parte de entes coletivos 

privados.   

Tal assédio, é explicado pela teoria da captura, e pode ocorrer de duas 

formas: (i) política, quando a agência é capturada pelo Estado, pelos detentores de 

mandato no âmbito do Poder Executivo, ou (ii) econômica, quando a Agência é 

capturada pelo setor privado, pelos grupos dominantes do setor. 

Para coibir a prática de corrupção pelos entes coletivos, que, inúmeras vezes, 

capturaram agentes reguladores, foi sancionada a Lei 12.846/2013, conhecida por Lei 

Anticorrupção ou Lei da Empresa Limpa. 

Lembrando que as primeiras agências reguladoras foram criadas nos anos 

90, a reprimenda das pessoas jurídicas, que entrou em vigor somente em 2014, 

soluciona questão severamente atrasada em nosso ordenamento jurídico, diante do 

atual cenário mundial de combate à corrupção.  

Todavia, levando em conta as garantias constitucionais, penais e processuais 

penais, há que se compreender qual foi a natureza jurídica dada pelo Legislador à Lei 

Anticorrupção, ou seja, se de natureza jurídica administrativa (sancionatória) ou penal.  

 

OBJETIVOS 

 

A investigação ora em tela pretende responder ao seguinte questionamento: 

qual a natureza jurídica da responsabilização dos entes coletivos da Lei 
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Anticorrupção: é administrativa (sancionatória) ou, na realidade, teria natureza penal 

disfarçada?! 

 

METODOLOGIA 

 

Para a análise da natureza jurídica da Lei Anticorrupção, será feita uma 

abordagem racionalista dedutiva. 

Após a compreensão dogmática das agências reguladoras, deve ser 

analisada a teoria da captura, que envolve a problemática questão da captura dos 

agentes reguladores, para então ser examinada a natureza jurídica da Lei 

Anticorrupção, que prevê a punição das pessoas jurídicas que cooptam esses 

agentes.    

 

RESULTADOS 

 

Lembrando que o estudo a respeito do tema ainda está sendo desenvolvido, 

o enquadramento da Lei Anticorrupção dentro do Direito Administrativo-Sancionador 

parece ser o mais acertado juridicamente, a um, pois a dogmática do Direito Penal 

não permite a responsabilização das pessoas jurídicas, e a dois, porque, finalmente, 

possibilita a punição das pessoas jurídicas, fato que amplia o combate à corrupção e 

diminui o sentimento social de impunidade.  

 

 

CONCLUSÃO 

 

Logicamente, o risco da captura dos agentes não é fenômeno exclusivo das 

Agências Reguladoras, se não de qualquer órgão ou agente estatal. Contudo, a teoria 

da captura é examinada a partir das Agências Reguladoras em razão da sua 

concentração de competências, que acabou aproximando-as do setor regulado. 
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Há que se ter em mente quando se analisa esta teoria, que a captura não é 

um fato, mas um risco, que pode ser combatido com a imposição de limites legais e 

com a criação de mecanismos de controle das Agências.  
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